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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.106, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre alteração de jornada
de  trabalho  da  servidora  que
especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 2.552/2024, em 8 de março de 2024,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica alterada, a partir de 15 de abril de 2024, a

jornada  de  trabalho  da  servidora  FABIANA  FURTADO
GERALDI, Matrícula nº 3445, ocupante do emprego público
permanente de Especialista em Saúde II  –  Enfermagem,
para  20  (vinte)  horas  semanais,  sem  prejuízo  de
vencimentos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 11 de
abril de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.107, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

Exonera  a  pedido  ocupante  de
cargo público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 3724/2024, em 9 de abril de 2024,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica o Sr. JOSÉ THOMAZ PETRI, Matrícula nº

4.341,  ocupante  do  cargo  público  em  comissão  de
Assessor, nomeado através da Portaria nº 9.216, de 14 de
março de 2024, exonerado a pedido de seu cargo, a partir
da presente data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 11 de
abril de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 014/2024 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Nº 90001/2024
Tendo em vista o parecer do Agente de Contratação e

Comissão de Contratação, resolvo adjudicar e homologar o
julgamento  para  todos  os  fins  e  efeitos  em  favor  do
proponente Semam Terraplenagem e Pavimentação Ltda,
item I, no valor total de R$ 358.700,00, para Execução de
Recuperação e Recapeamento Asfáltico de Diversas Vias
Públicas do Município, com fornecimento de materiais, mão
de  obra  e  equipamentos,  tudo  conforme  Planilha
Orçamentária,  Projetos  Executivos,  Memorial  Descritivo,
Demonstrativo de BDI, Cronograma Físico de Desembolso.
Barra Bonita, 11 de abril de 2024. José Luis Rici - Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 025/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90024/2024

OBJETO:  Aquisição  de  ração  para  animais  (cavalos,
aves, cães e gatos). A realização da sessão será no dia 26
de abril de 2024, às 8:30 horas, no endereço eletrônico:
www.gov.br/compras/pt-br.

EDITAL Nº 026/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90025/2024

OBJETO: Aquisição de insumos médico-hospitalares. A
realização da sessão será no dia 29 de abril de 2024, às
8 : 3 0  h o r a s ,  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.gov.br /compras/pt-br .

EDITAL Nº 027/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90026/2024

OBJETO: Aquisição de meias elásticas de compressão
medicinal. A realização da sessão será no dia 30 de abril de
2024,  às  8:30  horas,  no  endereço  e letrônico:
www.gov.br /compras/pt-br .

Os editais completos estão disponíveis para consulta e
r e t i r a d a  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :
www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoe
s e www.gov.br/compras/pt-br. Barra Bonita, 11 de abril de
2024. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

A Comissão Especial Organizadora do Evento Encontro
de Motos, designada pelo Sr. Prefeito por meio do Decreto
Municipal nº 6.478, de 02 de abril de 2024, faz publicar a
presente  Chamamento  Público,  visando  convocar
interessados em explorar, com exclusividade, o recinto do
evento, delimitado pelo mesmo Decreto acima referido, nos

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
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dias 07, 08 e 09 de junho de 2024, com a realização de
shows musicais.

ENTREGA E ABERTURA DAS PROPOSTAS:
LOCAL:  Centro Cultural  -  Célia  Stangherlin,  na

sala da Secretaria de Cultura e Turismo, situado na
Avenida  Pedro  Ometto,  nº  467  -  Centro  -  Barra
Bonita/SP.

ENTREGA: DATA: 29/04/2024 até às 09:00 horas.
ABERTURA: DATA: 29/04/2024 às 09:15 horas.
Os interessados em obter o Edital na íntegra poderão

comparecer  pessoalmente  na  Secretaria  Municipal  de
Turismo ou entrar em contato pelo telefone (14) 3641-0385
ou  solicitar  pelo  e-mail:  cultura@barrabonita.sp.gov.br.
Barra  Bonita,  11  de  abril  de  2024,  José  Luis  Jacomini,
Presidente da Comissão Organizadora.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2024
Objeto:  Registro de Preços,  para fins de aquisição de

diversos  insumos  de  ostomia,  tudo  conforme  as
especificações  do  Anexo  I  -  Proposta.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024
Contratada: Sóquímica Laboratórios  Ltda.,  no valor

unitário  para  os  itens  01-R$ 58,00;  02-R$ 58,00;  03-R$
14,00;  07-R$  63,00,  totalizando  R$  132.500,00.  Barra
Bonita,  08  de  abril  de  2024.  José  Luis  Rici.  Prefeito
Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2024
Contratada: Cirúrgica União Ltda., no valor unitário

para o item 05-R$ 55,00, totalizando R$ 27.500,00. Barra
Bonita,  08  de  abril  de  2024.  José  Luis  Rici.  Prefeito
Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2024
Contratada:  Max  Medical  Comércio  de  Produtos

Médicos e Hospitalares Ltda., no valor unitário para os itens
04-R$ 79,00; 06-R$ 55,87, totalizando R$ 67.435,00. Barra
Bonita,  08  de  abril  de  2024.  José  Luis  Rici.  Prefeito
Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90013/2024
Objeto:  Registro de Preços,  para fins de aquisição de

diversos  tipos  de  água  mineral,  tudo  conforme  as
especificações do Anexo I - Proposta.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2024
Contratada: André Luiz Marques Risatti Me, no valor

unitário para os itens 02-R$ 0,75; 03-R$ 1,10, totalizando
R$ 69.000,00. Barra Bonita, 10 de abril de 2024. José Luis
Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2024
Contratada: Anderson Gabriel Pimentel Ltda Me, no

valor  unitário  para  o  item  01-R$  10,30,  totalizando  R$
57.680,00. Barra Bonita, 10 de abril de 2024. José Luis Rici.

Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

ATA 214 – Reunião Extraordinária do Conselho
Municipal de Assistência Social

No décimo primeiro dia do mês de abril de dois mil e vinte
e quatro, às nove horas, na sede da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, localizada na Rua Amália, número
oitenta  e  cinco,  Jardim  São  Caetano,  Barra  Bonita,
aconteceu  a  214º  Reunião  Extraordinária  do  Conselho
Municipal de Assistência Social. A presidente Ana Carolina
Rosso De Marchi iniciou a reunião compartilhando que este
encontro  teria  por  objetivo  atender  ao  Ofício  Nº
1196/2024/SNAS/DEFNAS/CGPC/CAPC,  o  qual  solicita  a
regularização  da  Prestação  de  Contas,  exercício  2020,
referente ao processo nº 71000.012038/2022-97. E a partir
disto, expos que diante de tal solicitação a presidente deste
Conselho  articulou  junto  a  gestão  da  Secretaria  que
compartilhasse  os  documentos  necessários  e  solicitados
pelo referido ofício para que fosse possível a verificação da
prestação de contas referente ao ano de dois mil e vinte. A
partir da apresentação dos documentos, foi feito também o
levantamento dos dados nos arquivos deste Conselho.
A presidente ressaltou que o ano de dois mil e vinte foi um
período  que  exigiu  de  todos  os  serviços,  programas  e
projetos, adaptações em suas execuções considerando o
contexto de calamidade pública vivida em decorrência da
pandemia de Covid-19. Por isso, foi possível identificar que
nem todas  as  ações  previstas  nos  planos  de  trabalhos
foram executadas, mas todas foram adaptadas a realidade
daquele período. Sendo que o Plano de Ação da Gestão dos
serviços socioassistenciais comprova que houve o cuidado
e  preocupação  com  adaptação,  planejamento  e
organização para que a população pudesse ser atendida.
Por  isso,  a  presidente  direcionou  os  arquivos  para  que
todos os conselheiros pudessem verificar e avaliar. E assim
foi feito. Após a análise da documentação os conselheiros
em  unanimidade  aprovaram  e  constataram  que  houve
execução adequada no uso dos recursos. E compreendeu-
se  que  houve  o  funcionamento  dos  serviços  de  forma
contínua e regular e que os recursos foram utilizados para
esta  finalidade  além  de  garantir  as  melhorias  necessárias
para o período atípico de calamidade pública. Ou seja, a
documentação  com  seus  processos  de  compra  de
materiais,  repasse  de  recursos,  relatórios  mensais,  bem
como as atas e resoluções realizadas durante o ano de
2020  comprovam  que  assim  como  já  aprovado
anteriormente por este conselho, conforme registro na ATA
Nº 191 /2022, são favoráveis a aprovação. A presidente
então, como medida de formalização, solicitou que todos
que  estivessem  de  acordo  levantassem  a  mão  para  a
votação  favorável  a  documentação  apresentada  e  que
aqueles  que  não  concordassem  se  posicionassem  para
discussão.  Todos  os  conselheiros  presentes  se
manifestaram  a  favor  e  desta  forma  foi  aprovada  a
prestação de contas e esclarecimentos da Gestão Municipal
socioassistencial.

mailto:turismo@barrabonita.sp.gov.br
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Convênios de Saúde

A  Prefeitura  da  Estância  Turística  de  Barra
Bonita  torna  públ ico,  para  a  c iência  dos
interessados:

FORMALIZAÇÕES - Terceiro Setor
TERMO DE CONVÊNIO nº 16/2024 – ASSOCIAÇÃO

DO HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JOSÉ DE BARRA
BONITA

Termo  de  Convênio  nº  16/2024  –  Dispensa  de
Chamamento Público nº 03/2024 – Entidade: Associação
do Hospital e Maternidade São José de Barra Bonita;
Objeto:  “Prestação  de  serviços  médicos:  Ortopedia
ambulatorial  para  tratamento  de  traumas”;  Valor  da
Parceria:  R$  246.549,84  ;  Vigência:  12/04/2024  a
31/03/2025; Data de Assinatura: 11/04/2024. Barra Bonita,
11/04/2024 - José Luis Rici – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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Secretário Municipal de
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ANTONIO SERGIO
PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo
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Secretário Municipal de Saúde
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Secretário Municipal de

Relações Públicas e Comunicação
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Secretário Municipal de

Transporte e Gestão de Frota
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